




















especial de valor correspondente a 30 (trinta) dias de salário nominal do empregado, 
vigente a época da rescisão, preservando-se o aviso legal de 30 (trinta) dias. No Aviso 
Prévio indenizado, sempre que solicitado pelo empregado, a baixa na CTPS será efetuada 
no prazo de 10 (dez) dias da comunicação da dispensa. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - FGTS/DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA 
TENDO HAVIDO SAQUE NA CONTA VINCULADA 

No momento da rescisão do contrato de trabalho, o empregado que tenha efetuado saque 
em sua conta vinculada do FGTS deverá apresentar cópia do comprovante respectivo, 
para efeito de incidência do percentual de 40% ( quarenta por cento) previsto na Lei 
9491/97 de 09/09/97 e Circular da CEF nº 116/97 de 31/12/97. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONCILIAÇÃO PRÉVIA 

Fica estabelecida a Conciliação Prévia para evitar ou, se possível resolver questões 
litigiosas concernentes à Convenção Coletiva de Trabalho, que se dará da seguinte forma: 

Parágrafo primeiro - Toda vez que uma das partes se sentir lesada no que se refere ao 
cumprimento ou não da presente Convenção, comunicará, por escrito, ao Sindicato de 
Classe da outra parte. 

Parágrafo segundo - O Sindicato de classe que receber o comunicado estabelecerá, em 
conjunto com o Sindicato de Classe da outra parte, o fórum comum para conciliação e a 
comissão das partes dentro de, no máximo, 15 (quinze) dias, contados da data do 
recebimento do comunicado. 

Parágrafo terceiro - As Comissões de Conciliação serão estabelecidas para cada caso de 
per si, podendo as partes, a seu critério, constituir e estabelecer sua própria comissão. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - CLASSIFICAÇÃO BRASILEIRA DE 
OCUPAÇÃO 

Com o objetivo de mensuração estatística da categoria profissional, as empresas 
abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho colocarão em todos os documentos 
que requeiram as informações legais pertinentes ao cargo e/ou função exercida pelo 
empregado da categoria profissional dos Propagandistas, Propagandistas Vendedores e 
Vendedor de Produtos Farmacêuticos, o número da Classificação Brasileira de Ocupação 
( CBO ) 3541 - 50. 

Parágrafo Único - Fica a critério da empresa, nomear o título do cargo e/ou função 
exercida pelo empregado em seus demais registros. 
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